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RESOLUÇÃO N.º 014/2011 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal 7.841/99 e 
alterações subsequentes, e considerando 
deliberação da reunião extraordinária 
realizada em 10/11/2011, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Aprovar a assinatura de contrato de repasse com o Ministério do 

Esporte e a interveniência da Caixa Econômica Federal para a implantação de seis 

academias ao ar livre no município, conforme proposta do SICONV 051639/2011, 

nas seguintes condições: R$97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais) com 

recursos federais e R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) a título de contrapartida 

a ser empenhado em 2012 na Dotação Orçamentária 16020.14.241.0019.1.028 – 

Obras e Equipamentos Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) – 4.4.90.52 – 

Fonte 1000. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada. 

 
 
 

Londrina, 10 de novembro de 2011. 
 

 

Liz Clara Ribeiro de Campos 
Presidente do CMDI (em exercício) 
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